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ATA DA 50ª SESSÃO, EM 04 DE JULHO DE 2024 

 

 

SESSÃO ORDINÁRIA 

 

PRESIDENTE - DESEMBARGADOR CORNÉLIO ALVES 

 

No dia quatro do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro, às 14h, reuniu-se o 

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, sob a Presidência do Desembargador 

Cornélio Alves de Azevedo Neto. Presentes o Excelentíssimo Desembargador Expedito 

Ferreira de Souza e os Excelentíssimos Juízes Fábio Luiz de Oliveira Bezerra, Ticiana Maria 

Delgado Nobre, Suely Maria Fernandes da Silveira e Marcello Rocha Lopes. Presente, 

também, o Doutor Fernando Rocha de Andrade, Procurador Regional Eleitoral substituto. 

Ausente, justificadamente, a Doutora Clarisier Azevedo Cavalcante de Morais, Procuradora 

Regional Eleitoral. Havendo número legal, o Desembargador Presidente declarou aberta a 

Sessão. Foi lida e aprovada a Ata da Sessão anterior. ORDEM ADMINISTRATIVA - 

Indicações, proposições e comunicações: O Desembargador Cornélio Alves acusou a 

presença, no Plenário do Tribunal, da servidora aposentada Lígia Regina Carlos Limeira, 

ocasião em que proferiu o seguinte discurso em homenagem à referida servidora: registro a 

presença da servidora Lígia Regina Carlos Limeira, recentemente aposentada, após quase 30 

anos servindo ao Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte. Lígia Limeira 

ingressou no TRE no dia 4 de julho de 1994, no cargo de técnico judiciário. No período de 

2010 a 2012, exerceu o cargo de Diretora-Geral, tendo ocupado, também, outros cargos, 

como o de Secretária Judiciária; Assessora do Gabinete 3 dos Juízes da Corte; 

Coordenadora de Controle Interno e outras diversas funções. A sua atuação neste Tribunal 

foi marcada pelo zelo, competência, dedicação e profissionalismo. A aposentadoria 

representa o encerramento de um ciclo para o início de uma nova história, assim como a 

oportunidade de olhar para si e fazer novas escolhas. Trata-se de uma conquista merecida, 

após anos de dedicação ao trabalho. É tempo de concretizar novos projetos e contemplar, 

com orgulho, cada realização profissional. Diante do legado deixado para a Justiça Eleitoral 
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do Rio Grande do Norte, agradeço a servidora LÍGIA REGINA CARLOS LIMEIRA, pela 

dedicação no desempenho da honrosa função de servir à sociedade e convido-a a vir receber 

uma pequena lembrança, representando a sua passagem por esta Casa. Após os atos solenes, 

oportunizadas as palavras aos demais membros da Corte, o Desembargador Expedito 

Ferreira desejou boa sorte à servidora homenageada. O Juiz Fábio Bezerra deu boas vindas 

à servidora Simone Mello, que se encontrava secretariando a sessão, ao tempo em que 

parabenizou a servidora Lígia Limeira pelos profícuos trabalhos envidados à Justiça Eleitoral 

Potiguar, bem como pela merecida aposentadoria, ofertando votos de muito sucesso nessa 

nova jornada de sua vida. Os demais Juízes da Corte e o Procurador Regional Eleitoral se 

acostou às manifestações do Juiz Fábio Bezerra, enaltecendo as qualidades profissionais e 

pessoais da referida servidora. JULGAMENTOS – RECURSO ELEITORAL Nº 0600017-

63.2024.6.20.0039. PROTOCOLO: 13486. ORIGEM: OLHO D'ÁGUA DO BORGES-RN. 

RELATOR ORIGINAL: TICIANA NOBRE. RESUMO: Alistamento Eleitoral - Domicílio 

Eleitoral. RECORRENTE: SILVANNA de GOIS DANTAS MAIA. DECISÃO: ACORDAM 

os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por 

unanimidade, em consonância com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, em 

conhecer e dar provimento ao recurso interposto por SILVANNA DE GOIS DANTAS 

MAIA, nos termos do voto da Relatora, parte integrante desta decisão. Anotações e 

comunicações. RECURSO ELEITORAL Nº 0600064-95.2024.6.20.0052. PROTOCOLO: 

13404. ORIGEM: SÃO BENTO DO NORTE-RN. RELATOR ORIGINAL: EXPEDITO 

FERREIRA. RESUMO: Impugnação - Transferência de Domicílio Eleitoral. 

RECORRENTE: REPUBLICANOS - 10 - MUNICIPAL (SÃO BENTO do NORTE/RN). 

RECORRIDO: ELIANDRO RODRIGUES da COSTA. DECISÃO: ACORDAM os Juízes 

do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por unanimidade, em 

consonância com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, em conhecer e negar 

provimento ao recurso interposto pelo REPUBLICANOS - MUNICIPAL (SÃO BENTO 

DO NORTE/RN), nos termos do voto do Relator, parte integrante desta decisão. 

Anotações e comunicações. RECURSO ELEITORAL Nº 0600099-55.2024.6.20.0052. 

PROTOCOLO: 13585. ORIGEM: SÃO BENTO DO NORTE-RN. RELATOR ORIGINAL: 

EXPEDITO FERREIRA. RESUMO: Impugnação - Transferência de Domicílio Eleitoral. 

RECORRENTE: REPUBLICANOS - 10 - MUNICIPAL (SÃO BENTO do NORTE/RN). 

RECORRIDA: JESSYCA MYLLENA NUNES da SILVA. DECISÃO: ACORDAM os 

Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por 

unanimidade, em consonância com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, em 
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conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo REPUBLICANOS - 

MUNICIPAL (SÃO BENTO DO NORTE/RN), nos termos do voto do Relator, parte 

integrante desta decisão. Anotações e comunicações. RECURSO ELEITORAL Nº 

0600123-83.2024.6.20.0052. PROTOCOLO: 13590. ORIGEM: SÃO BENTO DO NORTE-

RN. RELATOR ORIGINAL: EXPEDITO FERREIRA. RESUMO: Impugnação - 

Transferência de Domicílio Eleitoral. RECORRENTE: REPUBLICANOS - 10 - 

MUNICIPAL (SÃO BENTO do NORTE/RN). RECORRIDO: RIAN JUNIOR VITORINO de 

LIRA. DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio 

Grande do Norte, por unanimidade, em dissonância com o parecer da Procuradoria 

Regional Eleitoral, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo 

REPUBLICANOS - MUNICIPAL (SÃO BENTO DO NORTE/RN), nos termos do voto 

do Relator, parte integrante desta decisão. Anotações e comunicações. 

REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS ANUAL Nº 0600162-42.2024.6.20.0000. PROTOCOLO: 13448. ORIGEM: 

NATAL-RN. RELATOR ORIGINAL: EXPEDITO FERREIRA. RESUMO: 

Regularização de Contas Anuais. Partido Político - Órgão de Direção Estadual. 

REQUERENTE: PODEMOS - PODE - REGIONAL (RN). RESPONSÁVEL: FERNANDO 

ANTONIO BEZERRA e PABLO RONIELLE CASSIANO ARAUJO. DECISÃO: 

ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, 

por unanimidade, em consonância com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, 

em deferir o pedido de regularização de contas do Diretório Regional do Partido 

Trabalhista Nacional - PTN/RN, apresentado pelo Diretório Regional do PODE/RN 

(antigo PTN), pertinente ao Exercício Financeiro de 2008, nos termos do voto do Relator, 

parte integrante desta decisão. Anotações e comunicações. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO(A) PCE Nº 0601391-08.2022.6.20.0000. PROTOCOLO: 13443. 

ORIGEM: NATAL-RN. RELATOR ORIGINAL: FABIO BEZERRA. RESUMO: 

Prestação de Contas - De Candidato. Cargo - Deputado Federal. EMBARGANTE: ANA 

CAROLINA CARVALHO de LIMA PIRES. DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Egrégio 

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por unanimidade, em conhecer e 

negar provimento aos embargos de declaração opostos por ANA CAROLINA 

CARVALHO DE LIMA PIRES, nos termos do voto do Relator, parte integrante desta 

decisão. Anotações e comunicações. RECURSO ELEITORAL Nº 0600033-

44.2024.6.20.0030. PROTOCOLO: 13386. ORIGEM: GUAMARÉ-RN. RELATOR 

ORIGINAL: FABIO BEZERRA. RESUMO: Impugnação - Transferência de Domicílio 
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Eleitoral. RECORRENTE: VALDETE de BRITO JANUARIO, JULIANO JANUARIO 

DAMASCENO e MANOEL TEIXEIRA DAMASCENO JUNIOR. DECISÃO: ACORDAM 

os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por 

unanimidade, em dissonância com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, em 

conhecer e dar provimento ao recurso interposto pelos eleitores VALDETE DE BRITO 

JANUARIO, JULIANO JANUARIO DAMASCENO e MANOEL TEIXEIRA 

DAMASCENO JUNIOR, nos termos do voto do Relator, parte integrante desta decisão. 

Anotações e comunicações. RECURSO ELEITORAL Nº 0600041-72.2024.6.20.0013. 

PROTOCOLO: 13494. ORIGEM: PASSAGEM-RN. RELATOR ORIGINAL: FABIO 

BEZERRA. RESUMO: Impugnação - Transferência de Domicílio Eleitoral. RECORRENTE: 

MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - MDB - 15 - MUNICIPAL 

(PASSAGEM/RN). RECORRIDO: EDIVANIA MARQUES da SILVA. DECISÃO: 

ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, 

por unanimidade, em dissonância com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, em 

conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo MOVIMENTO 

DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - MDB - MUNICIPAL (PASSAGEM/RN), nos termos 

do voto do Relator, parte integrante desta decisão. Anotações e comunicações. 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600073-57.2024.6.20.0052. PROTOCOLO: 13417. 

ORIGEM: SÃO BENTO DO NORTE-RN. RELATOR ORIGINAL: FABIO BEZERRA. 

RESUMO: Impugnação - Transferência de Domicílio Eleitoral. RECORRENTE: 

REPUBLICANOS - 10 - MUNICIPAL (SÃO BENTO do NORTE/RN). RECORRIDA: 

ISABELA FERREIRA MENDES. DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal 

Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por unanimidade, em consonância com o 

parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, em conhecer e negar provimento ao recurso 

interposto pelo REPUBLICANOS - MUNICIPAL (SÃO BENTO DO NORTE/RN),  nos 

termos do voto do Relator, parte integrante desta decisão. Anotações e comunicações. 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600098-70.2024.6.20.0052. PROTOCOLO: 13580. 

ORIGEM: SÃO BENTO DO NORTE-RN. RELATOR ORIGINAL: FABIO BEZERRA. 

RESUMO: Impugnação - Transferência de Domicílio Eleitoral. RECORRENTE: 

REPUBLICANOS - 10 - MUNICIPAL (SÃO BENTO do NORTE/RN). RECORRIDA: 

FRANCISCA LUCIA PEREIRA de SOUZA. DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Egrégio 

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por unanimidade, em consonância 

com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, em conhecer e negar provimento ao 

recurso interposto pelo REPUBLICANOS - MUNICIPAL (SÃO BENTO DO 
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NORTE/RN), nos termos do voto do Relator, parte integrante desta decisão. Anotações e 

comunicações. RECURSO ELEITORAL Nº 0600112-54.2024.6.20.0052. PROTOCOLO: 

13609. ORIGEM: SÃO BENTO DO NORTE-RN. RELATOR ORIGINAL: FABIO 

BEZERRA. RESUMO: Impugnação - Transferência de Domicílio Eleitoral. RECORRENTE: 

REPUBLICANOS - 10 - MUNICIPAL (SÃO BENTO do NORTE/RN). RECORRIDO: 

MANOEL FERREIRA da SILVA FILHO. DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Egrégio 

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por unanimidade, em consonância 

com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, em conhecer e negar provimento ao 

recurso interposto pelo REPUBLICANOS  MUNICIPAL (SÃO BENTO DO 

NORTE/RN), nos termos do voto do Relator, parte integrante desta decisão. Anotações e 

comunicações. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO(A) PCE Nº 0601361-

70.2022.6.20.0000. PROTOCOLO: 13387. ORIGEM: NATAL-RN. RELATOR 

ORIGINAL: TICIANA NOBRE. RESUMO: Partido Político - Órgão de Direção Estadual. 

Prestação de Contas - de Partido Político. EMBARGANTE: JOAO ALFREDO de BARROS 

GIBSON NETO, JANIEL HERCILIO da SILVA e SOLIDARIEDADE - REGIONAL (RN). 

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio 

Grande do Norte, por unanimidade, em não conhecer  os presentes Embargos de 

Declaração interpostos por JOÃO ALFREDO DE BARROS GIBSON NETO e outros, 

nos termos do voto da Relatora, parte integrante desta decisão. Anotações e 

comunicações. RECURSO ELEITORAL Nº 0600025-21.2024.6.20.0013. PROTOCOLO: 

13498. ORIGEM: PASSAGEM-RN. RELATOR ORIGINAL: TICIANA NOBRE. 

RESUMO: Impugnação - Transferência de Domicílio Eleitoral. RECORRENTE: 

SOLIDARIEDADE - 77 - MUNICIPAL (PASSAGEM/RN). RECORRIDO: ERINALDO 

FRANCISCO RUFINO. DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional 

Eleitoral do Rio Grande do Norte, por unanimidade, em dissonância com o parecer da 

Procuradoria Regional Eleitoral, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto, 

nos termos do voto do(a) Relator(a), parte integrante desta decisão. Anotações e 

comunicações. RECURSO ELEITORAL Nº 0600034-80.2024.6.20.0013. PROTOCOLO: 

13493. ORIGEM: PASSAGEM-RN. RELATOR ORIGINAL: TICIANA NOBRE. 

RESUMO: Impugnação - Transferência de Domicílio Eleitoral. RECORRENTE: 

MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - MDB - 15 - MUNICIPAL 

(PASSAGEM/RN). RECORRIDO: ALEXSANDRO BENTO SILVA. DECISÃO: 

ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, 

por unanimidade, em dissonância com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, em 
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conhecer e negar provimento ao recurso interposto, nos termos do voto do(a) Relator(a), 

parte integrante desta decisão. Anotações e comunicações. RECURSO ELEITORAL Nº 

0600044-27.2024.6.20.0013. PROTOCOLO: 13531. ORIGEM: PASSAGEM-RN. 

RELATOR ORIGINAL: TICIANA NOBRE. RESUMO: Impugnação - Transferência de 

Domicílio Eleitoral. RECORRENTE: MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - 

MDB - 15 - MUNICIPAL (PASSAGEM/RN). RECORRIDA: FERNANDA GABRIELA dos 

PRAZERES BARRA. DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional 

Eleitoral do Rio Grande do Norte, por unanimidade, em dissonância com o parecer da 

Procuradoria Regional Eleitoral, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto, 

nos termos do voto do(a) Relator(a), parte integrante desta decisão. Anotações e 

comunicações. RECURSO ELEITORAL Nº 0600020-96.2024.6.20.0013. PROTOCOLO: 

13513. ORIGEM: PASSAGEM-RN. RELATOR ORIGINAL: SUELY SILVEIRA. 

RESUMO: Impugnação - Transferência de Domicílio Eleitoral. RECORRENTE: 

MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - MDB - 15 - MUNICIPAL 

(PASSAGEM/RN). RECORRIDO: NATANAEL dos SANTOS SILVA. DECISÃO: 

ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, 

por unanimidade, em dissonância com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, em 

conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo MOVIMENTO 

DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - MDB - MUNICIPAL (PASSAGEM/RN), nos termos 

do voto da Relatora, parte integrante desta decisão. Anotações e comunicações. 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600039-05.2024.6.20.0013. PROTOCOLO: 13526. 

ORIGEM: PASSAGEM-RN. RELATOR ORIGINAL: SUELY SILVEIRA. RESUMO: 

Impugnação - Transferência de Domicílio Eleitoral. RECORRENTE: MOVIMENTO 

DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - MDB - 15 - MUNICIPAL (PASSAGEM/RN). 

RECORRIDO: DAMIAO FERREIRA de LIMA. DECISÃO: ACORDAM os Juízes do 

Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por unanimidade, em 

dissonância com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, em conhecer e negar 

provimento ao recurso interposto pelo MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 

- MDB  - MUNICIPAL (PASSAGEM/RN), nos termos do voto da Relatora, parte 

integrante desta decisão. Anotações e comunicações. RECURSO ELEITORAL Nº 

0600042-57.2024.6.20.0013. PROTOCOLO: 13523. ORIGEM: PASSAGEM-RN. 

RELATOR ORIGINAL: SUELY SILVEIRA. RESUMO: Impugnação - Transferência de 

Domicílio Eleitoral. RECORRENTE: MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - 

MDB - 15 - MUNICIPAL (PASSAGEM/RN). RECORRIDO: ELIAS FERNANDES da 
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SILVA. DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio 

Grande do Norte, por unanimidade, em dissonância com o parecer da Procuradoria 

Regional Eleitoral, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo 

MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - MDB  - MUNICIPAL 

(PASSAGEM/RN), nos termos do voto da Relatora, parte integrante desta decisão. 

Anotações e comunicações. RECURSO ELEITORAL Nº 0600055-56.2024.6.20.0013. 

PROTOCOLO: 13506. ORIGEM: PASSAGEM-RN. RELATOR ORIGINAL: SUELY 

SILVEIRA. RESUMO: Impugnação - Transferência de Domicílio Eleitoral. RECORRENTE: 

MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - MDB – 15 - MUNICIPAL 

(PASSAGEM/RN). RECORRIDO: JOAO VICTOR de LIMA CRUZ. DECISÃO: 

ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, 

por unanimidade, em dissonância com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, em 

conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo MOVIMENTO 

DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - MDB  - MUNICIPAL (PASSAGEM/RN), nos termos 

do voto da Relatora, parte integrante desta decisão. Anotações e comunicações. 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600031-08.2024.6.20.0052. PROTOCOLO: 13366. 

ORIGEM: SÃO BENTO DO NORTE-RN. RELATOR ORIGINAL: MARCELLO 

ROCHA. RESUMO: Impugnação - Transferência de Domicílio Eleitoral. RECORRENTE: 

REPUBLICANOS - 10 - MUNICIPAL (SÃO BENTO do NORTE/RN). RECORRIDO: 

MANOEL CANDIDO de OLIVEIRA. DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Egrégio 

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por unanimidade, em consonância 

com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, em conhecer e negar provimento ao 

recurso interposto pelo REPUBLICANOS - MUNICIPAL (SÃO BENTO DO 

NORTE/RN), nos termos do voto do Relator, parte integrante desta decisão. Anotações e 

comunicações. RECURSO ELEITORAL Nº 0600043-22.2024.6.20.0052. PROTOCOLO: 

13374. ORIGEM: SÃO BENTO DO NORTE-RN. RELATOR ORIGINAL: MARCELLO 

ROCHA. RESUMO: Impugnação - Transferência de Domicílio Eleitoral. RECORRENTE: 

REPUBLICANOS - 10 - MUNICIPAL (SÃO BENTO do NORTE/RN). RECORRIDO: 

RENATO REINALDO BESSA. DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal 

Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por unanimidade, em consonância com o 

parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, em conhecer e negar provimento ao recurso 

interposto pelo REPUBLICANOS - MUNICIPAL (SÃO BENTO DO NORTE/RN), nos 

termos do voto do Relator, parte integrante desta decisão. Anotações e comunicações. 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600046-74.2024.6.20.0052. PROTOCOLO: 13376. 
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ORIGEM: SÃO BENTO DO NORTE-RN. RELATOR ORIGINAL: MARCELLO 

ROCHA. RESUMO: Impugnação - Transferência de Domicílio Eleitoral. RECORRENTE: 

REPUBLICANOS - 10 - MUNICIPAL (SÃO BENTO do NORTE/RN). RECORRIDA: 

SONIA MARIA PEREIRA SABINO. DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Egrégio 

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por unanimidade, em consonância 

com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, em conhecer e negar provimento ao 

recurso interposto pelo REPUBLICANOS - MUNICIPAL (SÃO BENTO DO 

NORTE/RN), nos termos do voto do Relator, parte integrante desta decisão. Anotações e 

comunicações. RECURSO ELEITORAL Nº 0600052-81.2024.6.20.0052. PROTOCOLO: 

13352. ORIGEM: SÃO BENTO DO NORTE-RN. RELATOR ORIGINAL: MARCELLO 

ROCHA. RESUMO: Impugnação - Transferência de Domicílio Eleitoral. RECORRENTE: 

REPUBLICANOS - 10 - MUNICIPAL (SÃO BENTO do NORTE/RN). RECORRIDO: 

WELLINGTON RODRIGUES REGIO. DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Egrégio 

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por unanimidade, em dissonância 

com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, em conhecer e negar provimento ao 

recurso interposto pelo REPUBLICANOS - MUNICIPAL (SÃO BENTO DO 

NORTE/RN), nos termos do voto do Relator, parte integrante desta decisão. Anotações e 

comunicações. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0600207-46.2024.6.20.0000. 

PROTOCOLO: 13751. ORIGEM: NATAL-RN. RELATOR ORIGINAL: CORNELIO 

ALVES. RESUMO: Minuta de Resolução. INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL do RIO GRANDE do NORTE. DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Egrégio 

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, à unanimidade de votos, em 

harmonia com o parecer oral da douta Procuradoria Regional Eleitoral, em aprovar a 

minuta de Resolução que dispõe sobre os limites de eleitores por seção eleitoral, a 

agregação de seções e o número de mesários por mesas receptoras de votos (MRV) e 

mesas receptoras de justificativas (MRJ), a serem observados nas Eleições 2024, no 

âmbito do Estado do Rio Grande do Norte, nos termos do voto do Presidente, parte 

integrante da presente decisão. Anotações e comunicações. Nada mais havendo a tratar, foi 

encerrada a sessão às catorze horas e quarenta e cinco minutos. Do que para constar eu, 

_____________________________, Secretária das Sessões Substituta (Simone Maria de 

Oliveira Soares Mello), lavrei a presente Ata, que, depois de lida e aprovada, vai assinada 

pelos presentes. 
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Desembargador Cornélio Alves de Azevedo Neto 

Presidente 
 
 
 

Desembargador Expedito Ferreira de Souza 
Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral 

 
 
 

Juiz Fábio Luiz de Oliveira Bezerra 
 
 
 

Juíza Ticiana Maria Delgado Nobre 
 
 
 

Juíza Suely Maria Fernandes da Silveira 
 
 
 

Juiz Marcello Rocha Lopes 
 
 
 

Dr. Fernando Rocha de Andrade 
Procurador Regional Eleitoral em substituição 


